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TORNEIO ZONAL DE JUVENIS PISCINA CURTA – ZONA SUL

1. Local
Tomar- (Piscina Municipal de Tomar 25m x 8 pistas).

2. Datas
14,15 e 16 de dezembro de 2018.

3. Organização
A organização deste Torneio ficará sob a responsabilidade da Associação de Natação do
Distrito de Santarém, que irá acolher as restantes Associações:

Programa – Horários

4. Participação
Têm direito a participar nestes Torneios os nadadores e as equipas de estafeta, 1 (uma) por
clube, escalão etário e sexo, da categoria de Juvenis, que tenham obtido o TAC nas respetivas
distâncias e técnicas, entre 1 de Dezembro de 2017 e 3 de Dezembro de 2018.
Cada nadador só poderá ser inscrito, ao longo das 3 jornadas/5 sessões dos Campeonatos, em 5
provas individuais mais as estafetas, não existindo limite por sessão.
O nadador Juvenil que tenha obtido Mínimo de acesso na prova de 200m de uma técnica poderá
participar na prova de 100m da mesma técnica (sem ter obtido Mínimo para esta prova), sendo
obrigatório a participação deste na prova de 200m
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5. Inscrições

As inscrições deverão ser enviadas para Associação de Natação do do Distrito de Santarém,
ands@ands.pt, responsável pela sua organização, até dia 04 de Dezembro de 2018, com o
comprovativo do Pagamento ( NIB da  ANDS: 0033 0000 5003 6910 0020 5).

A constituição das equipas de estafeta deverá ser efetuada no ficheiro convite respetivo,
aquando do envio das inscrições, indicando o respetivo tempo de inscrição. Contudo, é
permitido alterar a constituição da equipa de estafetas até 1 (uma) hora antes do início da
sessão, no secretariado da Competição. Os nadadores constituintes da estafeta deverão constar
da lista onomástica de participantes do respetivo clube.
Organização das Séries
Os nadadores serão agrupados por séries, segundo os tempos de inscrição, independentemente do
escalão etário a que pertencem. Caso haja mais do que 1 nadador ou estafeta com o mesmo tempo de
inscrição, a atribuição de pistas será realizada aleatoriamente pelo programa de provas.

6. Classificações e Prémios
Haverá classificações separadas por prova e escalão etário.
Serão concedidos prémios aos 3 (três) primeiros classificados de cada prova, grupo de idade e
género.

7. Tabela de Tempos com Critérios de Admissão
Publicada em Anexo a estes Regulamentos.
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